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Caçapava, 7 de julho de 2020.

De: Setor - Protocolo
Para: Secretaria Administrativa

Referência:
Processo nº 2321/2019
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2019

Autoria: Marcello Prado

Ementa: Suprime o Parágrafo Único, do artigo 48, da Lei Orgânica do Município de
Caçapava e da outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolo

Ação realizada: Protocolado

Descrição: O projeto em questão foi apresentado fisicamente durante a sessão desta terça-
feira, dia 26/11/2019. O número do projeto nos foi solicitado verbalmente sendo informado
que o projeto seria inserido no sistema posteriormente de forma excepcional.

Próxima Fase: Análise no setor

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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